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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Sandovalina, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta 

deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através 

da internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.doesandovalina.com.br/pa

ginas/diario.php e realize a busca através dos 

filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430  

Fone: 18 3277-1121 

Sandovalina, 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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TERMO DE DEFERIMENTO  

 

PROCESSO 002/2021 -TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

OSC:  ASILO VICENTINO- NOSSA 

SENHORA DA PENHA  

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA  

RECURSOS MUNICIPAIS  

 

Tendo-se em v is ta  a  necessidade de  

f irmar  termo de colaboração para  

at iv idades  dest inadas  a  prestação  de  

serv iços soc ioass istenciais  

compreendidos na área Serv iço de  

Acolh imento Ins t i tuc ional  para Idosos 

acima de 60 anos ,  de ambos os sexos,  

com o ob jet ivo  de acolher  e  garan tir  

proteção in tegral  contr ibuind o para a  

prevenção  do agravamento de  

si tuações  de  neg ligência,  v io lência  e  

ruptura de v íncu los ,  res tabe lecendo 

vínculos  famil iares  e/ou soc ia is ,  

observados os pr incíp ios,  objet ivos e  

diretr izes da LOAS, do SUA S, da 

PNAS e da NOB e da Tipif icação  

Nacional  dos  Serv iços  

Socioass istenciais e  na  conformidade  

da Pol í t ica Municipa l  de Assistência  

Social  e  do Plano de  traba lho que  

consti tui  par te  in tegran te do  Termo de  

Colaboração,  nos termos da Lei  n .  

13019 de 31 de ju lho de 2014,  

regulamentada pelo Decreto Munic i pa l  

n .  34 de 05 de  ju lho de 2017,  

conforme jus t i f icat iva da Secre tár ia ,  

venho nos termos do  Parecer Jurídico  

exarado,  favorável  a  dispensa da 

Lic i tação,  embasados no ar t igo 30  

inc iso VI  da Lei  n . º  13019/2014,  

declaro  DISPENSADO  o  processo  

l ic i tatór io  e ,  po r  conseguin te  

“DEFERIDO” o requerido.  

 

Prefei tu ra Municipal  de Sandovalina,  

19 de janeiro  de 2022.  

 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MU NIC IPAL  

 

 

TERMO DE DEFERIMENTO  

 

PROCESSO 001/2022 -TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

OSC:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- 

APAE DE PIRAPOZINHO 

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA  

RECURSOS MUNICIPAIS  

 

Tendo-se em vista  a  necessidade de  

f irmar  termo de co laboração para 

at iv idades des t inadas a  pres ta ção de 

serv iços soc ioass istenciais 

compreendidos  na á rea de PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E SUAS 

FAMÍLIAS ,  observados  os pr inc ípios,  

objet ivos e  d ire tr izes da  LOAS, do  

SUAS, da PNAS e da NOB e da  

Tipif icação Nacional  dos Serv iços 

Socioass istenciais e  na conformid ade 

da Po lí t ica Munic ipa l  de  Assis tência  

Social  e  do Plano de trabalho que 

consti tui  par te  in tegran te do Termo de 

Colaboração,  nos termos da Lei  n .  

13019 de 31 de julho  de  2014,  

regulamentada pe lo Decreto Munic ipa l  

n .  34 de 05 de ju lho de 2017,  

conforme jus t if icat iva da Secre tár ia ,  

venho nos ter mos do  Parecer Jurídico 

exarado,  favorável  a  dispensa  da 

Lic i tação,  embasados no  ar t igo 30 

inc iso VI  da Lei  n . º  13019/2014,  

declaro  DISPENSADO  o  processo  

l ic i tatór io  e ,  por  conseguinte 

“DEFERIDO” o requerido.  

 

Prefei tu ra Municipal  de Sandovalina,  

24 de jan eiro  de 2022.  

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MU NIC IPAL  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

SANDOVALINA, doravante denominada ÓRGÃO 

LICITANTE, torna público, para o 
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conhecimento dos interessados, que se acha 

aberta a presente licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022, do tipo 

MENOR PREÇO, objetivando o Registro do Preço 

para eventual e futura aquisição de café e açúcar 

para os diversos setores do Município de 

Sandovalina, conforme Edital e seus anexos, 

que será realizada no dia 07/02/2022 a partir das 

9hs00. O Edital em seu inteiro teor poderá ser 

retirado pelos interessados diretamente no 

prédio do Paço Municipal na Av. João Borges 

Frias, 435 Centro de segunda a sexta-feira no 

horário das 8hs00 às 11hs0 e das 13hs00 às 

17hs00, ou ainda site 

www.sandovalina.sp.gov.br e também através 

de solicitação enviada para o e-mail: 

sandovalina.licitacao@gmail.com. 

 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 24 de 

janeiro de 2022. 

 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PORTARIA SEMEC N°01/2022 

                                                                               

Flávia  Ely  Tafner  Silva, Secretária                      

Municipal de Educação e Cultura, no uso de 

suas atribuições legais, e, 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o item 1 do 

Decreto n° 073/2021 de 14 de Dezembro de 

2021:  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Ficam designadas as Servidoras, 

Regiane Pereira Alves Feitosa como Presidente, 

Cleuza Alves dos Santos como Vice-Presidente, 

1° Secretária Silvia Cristina da Silva, 2° 

Secretária Hélida Farias Padovan Sousa, e 

Suplentes Márcia Regina Vinha Padovan, 

Jacquelline Pereira Ferro, Aline Camila 

Mantovi de Lima e Sandra Rabelo Aureliano, 

para comporem a Comissão de Coordenação e 

Execução do Processo de Atribuição de 

classes e aulas relativos ao ano letivo de 2022.  

 

Art. 2° - As atribuições de aula serão todas as 

terças-feiras na sala da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, na Rua João Alves dos 

Santos, N° 491. 

 

 

Art. 3° - Essa Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições contrárias.  

 

Em tempo, a atribuição dos dias 25/01 e 26/01 

passará para os dias 27/01 e 28/01, 

respectivamente. 

 

                                                                           

Sandovalina, 24 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

                                                        

 

Flávia Ely Tafner Silva 
Secretária Municipal de Educação 

e Cultura 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANDOVALINA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 001/2022 

CONCURSO PUBLICO Nº 001/2018 

 

 

O Prefeito Municipal de Sandovalina Convoca 

os Candidatos abaixo relacionados, classificados 

no Concurso Publico nº001/2018, realizado em 

09/12/2018 para comparecer na Prefeitura 

Municipal de Sandovalina, situada na Av. 

Prefeito João Borges Frias/Centro, junto ao 

Setor Pessoal no horário das 08:00 às 11:00 e 

das 13:00 às 17:00 hrs, para apresentar os 

documentos e habilitações exigidas no Edital de 

Concurso Publico nº001/2018, no prazo de 

05(cinco) dias úteis.  

 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
mailto:sandovalina.licitacao@gmail.com
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PROFESOR DE EDUCAÇÃO BASICA 

PEB I 30hs 

 

                                   

Classif

icação 

Nome do Candidato RG 

11º Fabiana Lucia Barbosa 

Damascena 

4221579

10 

12º Valeria Rodrigues Moraes 1791862

80 

13º Juviliana Ferreira Hola 

Bitencourt 

4034551

1X 

14º Ana Maria Lima Santos 

Barbosa 

4215504

66 

15º Adriana Johansen 

Rodrigues 

8813381

1 

16º Paola Cristine do 

Nascimento Silva 

3850241

13 

                    

Para a posse o candidato (a) deverá apresentar 

os seguintes documentos: 

a) 01 foto 3X4; 

b) Comprovante de Residência; 

c) PIS/PASEP; 

d) Atestado de Antecedências Criminais; 

e) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

f) Certidão de Nascimento de dependentes; 

g) Titulo de Eleitor com comprovante da ultima 

votação; 

h) CPF; 

i) Cédula de identidade; 

j) Reservista (se masculino); 

l) Carteira de trabalho; 

m) Comprovante de escolaridade e habilitação 

legal compatível com o nível exigido para cada 

cargo; 

n) Carteira de Vacinação; Comprovante Vacina 

COVID. 

o) Atestado Médico expedido por profissional 

designado;  

p) Conta Salário na Agencia Bradesco indicada 

pela Prefeitura Municipal de Sandovalina.  

q) copia do documento legal exigido para o 

cargo. 

O não comparecimento no prazo acima citado 

implicará na desistência do classificado, por 

conseguinte, na perda do direito à nomeação ao 

cargo para o qual o candidato (a) foi aprovado 

(a), podendo a prefeitura convocar 

imediatamente os posteriores, obedecendo à 

ordem de classificação. 

 

 

Prefeitura Municipal Sandovalina, 21 de Janeiro 

de 2022. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

 

Francisco Mendes da Silva 

Prefeito Municipal 
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